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Estado de SêÍgipê

Municipio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 65/2023, de autoria do vereador Matheus Machado dos Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 06102/2024.

Estância, J 1 aeJ..i."r.r",r; de 2024.

LEr Ne J tc6Lc'Kl tUAr)
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADÀ BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.

EM J+ rc 2_/l(j.r

Ali,to Lúcit dct S. §ilvl
PÍooJradorã G€Íal do MuEcllo

D€crelo rf 7.69&2021

oe J} oeÉe r.,e \RO oE 2024.

"Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Associação das catadoras
de mangaba do povoado Manoel Dias
do municipio de Estância".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o- Fica reconhecida de Utilidade pública Municipal a Associação das
catadoras de mangaba do povoado Manoel Dias do município de Estância, com sede
no Povoado Manoel Dias, rua Tubiancanga, no 10, zona rural, CEp: 49.2000-000, e foro
na Cidade de Estância-SE, fundada em OT l12t2O13, inscrita no CNpJ sob o no
20414332t0001-20.

Art, 20 - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior
dá a entidade o direito de requerer subsidio aos poderes Municipal, Estaduall Federal e
lnstituições Financeiras de crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, Jf de É,".tti:is de 2024

LSONANDRADE D OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Praçe Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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281AA12023, 10143 ebo!trblànk

REPUBLICA FEDERATIV,E ÜÔ tsRAS}L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA..'URíDICA

2ü.414.332tO001.20 CoMPROVANTE DE TNSCRTçÀO E DE STTUAçÃO
CANÂ§TRÀi ?8/03/2014

ASSOCIACAO DAS CATADOR.AS DE MANGABA DO POVOADO MANOEL DIAS DO MUNICIPIO OE ESTANCIA

OO ESTABELECII\4ENTO lNOME DE FANTASIA)
ASCÁIMADE

PORÍE
D E[,,IAIS

co E DESCRTÇÀO OAATIVTOADE ECON

94.30-8-00 - Atividadês de associaçôês de dêÍesa de direitos sociais

DIGO E DÊSCRIçÃO DAS ATIVIDADES E CAS SECUN
94.'í2-0-99 - Outras atividades associativas profissior,ais

cÔD]GO E DE§CRIÇÁO OA NATUREZA D]CA
399-9 - Associação Privadâ

i( IUBIACANGA
N[rÀ,rERO

10
ar\ P!E\/:l\ -a_r

'EP49.200-000
BAlRRO/DISÍRITO

PÔVÔADO MANOEL DIAS

ENDEREÇO EL Nrco ÍELEÊONE
(79) 3043-ô84,'

Nr.tNla

ESTANüiÀ
Tr-i-------ri.' I

EOERATIVO RESPONSAVEL (EFÊ)

OAÍÂDASIÍUAÇ
31t05t2022

sl ÉSPECIAL
DÁTA 

'A 
SIÍ

Aprovado pela lnstrugão Normatjva RFB no 1.863, de 27 de dezembrô de 201g

Emitido no dia 2Arc812O23 às 1O:42:í6 (dâÍa e hora de Bràsíliâ) Pági\q 111
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0ÀI,lARA ilIUl{lcIPAL DE ESTÂNclA

Declaro conforme estabelecido no Alvara de Funcionamento No
\?fi/2023 que atesta o fi-rncionamento da Associação das C:tador:s rle

Mangaba do Povoado Manoei Dias com CNPJ20.414.332/0001-20, com
Sede no Povoado Manoel Dias, na Rua Tubiancanga Nl0/localizada na
Zona Rural do Municipio de Estância com Alvara de Funcionamenro en]
vigência.

Estância/SE 01de Agosto de ?023

o antos
Presiclente

Rua Gumercindo Bessa. s/N - centrc - EstâncialsE - cEF 4§-?qo-0ç0 - -rei: 
{79) 3s22-2zsl

Fax: (79) 3522..3257 !iesideÍrcia@câmaradêestaníjia.sê.gov.br

DECCLRAÇÃO »N FUNCIONAMNETO
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ESTADO DE SERGITJE

MUNICIPIO DE ESTANCIA
re»r,rarn e i ri::r ;-:ri.,rr-r +lÜrritt\rlr r{t Lr{r, r !rraltVr{\,

PGA ORLANDO GOMES, 364 - Çe::tra - 4§.?CC€00

GNPJ: 13097050000180

Exercício
?023 ALVAFÁ DE TUNCIOruAMEN TG

Nrimero :54612023
Àü2MJAÂGYMW

fnscrição inunicipat
peesô7

friome I Razâo Social
hssocrncno DAS cA
f srerucia
I

fantasia
ASCAMADE

Enciereço
RUA TUBiACANGA 10, null POVOADO MANOEL DIAS

Vencimenlo Licg::ça Bombêiros: Vencimento Licênça Sanitáíiâ:

CNPJ / CPF
2A.414.332iOOA1-20

hlaturêza Juridioa
Outras l-Õirnâs de Associâção

Validade
iNDETERMINÂD'

TADORAS DE MANGABA DO POVOADO IüANOEL DIAS DO MIUNICiPIO DE

Simples i\iacional: Não

"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁR|OS"

Venclmenlo Licênça Ambiental:

31t12J2023

cbservação: VAL|DADE DO ALVARÁ CONDtCiOtJADA AO CUMPRTMÊNTC DAS EX|GÊNCIAS NO I\4OMENTO 
'Âuijiv\-L.j§Ao iju RÊNOVACÂO. CONFORMê ARr. í92 § lo LC 0812003.

I
I
I

I
I
I

CNÂ= IRINCIPAL: §1ti}0800 -Âtividades de associações de def.esa de direitos sociâis

Iàri Sât?tos Guirtrg,i*
Cirelci (lo E€ãaaiarrrà-úr, Trit.raáÍi!

r,oÍrái ia í.. gij2oAn

€slân ralsE

iiÁã

9412C99 - ôutras atividades associativas profissi,.rnais

E-mail;trlbutacão@.ôtancia.se,gov.br Siie. htlp;, f,1ív,r".-;nuiá,se,qov"br TeleÍone: í79) 352235í7
Ári\entiôidade do çigCunleato sujeltz á verificâçáo.

Acê8se: http:/,ieeianciaêê,link3.c.,r r.brll39.olseri,icos.htmi para vêÍííi.-âJáoo.

-nk3 Têcnclogia Ltdâ ztní*áo. 25ia7i2022 :r:37tr.7 - CÉAiLENS MARrÂ SÂNTÀNi D€ ÉARtÀS
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ESTATUTO CONSOLIDADC DA ASSCCIAÇÃO DAS CATADORAS DE

MANGABA DO POVOADO MANOEL DIAS DO MUNICIPIO DE

ESTÂNCIA.

DECLARAÇAO DE I DONEIDADE

Eu, Katiane de lesus Silva, brasileira, extrêtivista, casada, R.G. ne3.315.426-0 SSP/SE, CPF ns

C4A.1,44.975-4A, residente e domiciliada Rua Tubiacanga, Ne 14, Povoacio Mano: Dia-<, CEP;49200

OOO, Estância/SE, exercendo atualmente a atividade cie fesoureira da entidacie ASSOCIAÇÃO DAS

CATADORAS DE MANGABA DO POVOADO MANOEL DIAS DO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA

CN Pi:20.4L4-332/0001-20,decla ro sob as penas da lei, que sou pessoâ de idoneidade moral ilibada
perantê a sociedade e órgãos públicos reprêsentativos dos poderes competentes, nada havendo
que desabone minha conduta.

cia (SE), 25 de JULHO de 2C23

l/,

KATIANE DE .JESUS SILVA
/.,
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R.corhêçô pô! r.6.j.hânçr á
XATIÂTE DE !'!AUS SILVÀ, OP
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Ercrà1J.nrê.25 /O1 /2a23 e. L
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ESTATUTO CONSOLIDADO D/i. A.SSCICIAÇÃO DAS CATA.DORAS DE

MANGABA DO POVOADCI MANÚEi- D|AS DO MUNICIPIO DE

ESTÂNCIA,

DECLARAÇÃO DE IDONEiDADE

Eu, Karina Vanessa Alyes, brasileira, extratívísta e marisqueira, solteira, R.G. ne1.5-?3.083 SSP/SE,

CPt ns 028.572.985-36, residente e domicíliadâ Reta do Ábais, TV lll, Ne 35 Povoado Manoel Dias,

CEP:49200-000, Estância/SE, exercendo atualmente ã atividade de Secretária dã entidade
ASSOCIAÇÃO DAS CATADORAS DE MANGABA DO POVOADO MANOEL DIAS DO MUNICIPIO DE

ESTÂNCIA CNPJ:20.414.332 /OOOL-2Odeclaro sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade
moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, . 

^

nada havendo que desabone minha conduta.

tânci (SE), 24 de JULHO de 2023.

KARINA VANESSA ALVES

^'/1

nêconhGço pôr ,enoihaDca rRÀRIiI VÂ''EESÀ À!VEÊ, OD: r§ÀtTog 3ILVEIR
ErÉàv.ntà.25 /o1/2123 L2 tla:i'sE: 202?29527O2411s
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MANGABA DO POVOADO MAhJOEL DIAS DO MUNICIPIO DE

ESTÂNCIÂ"

DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

Eu, Dilva de Souza Santos, brasileira, extrativistê, casada, R.G. ne1".L6!.717 SSP/SE, CPF no

713.317.605-00, residente e domiciliada Rua Tubiacanga, Np l0,Povoado Manoel Dias, CEP:49200-

000, Estância/SE, exercendo âtualmente a atividade de Presidente da entidade ASSOCIAÇÃO DAS

CATADORAS DE IúANGABA DO POVOADO MANOEL DIAS DO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA

Cl''lPJ:20.414.332/0001-20,declaro sob as penas Ca lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada
perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo
que d esa bone minha cond uta.

(SE ), 25 de.lULHO de 2023.

DILVA DE SOUZA SANTOS

v^.

À.c.nh.ço po. ,!ô.Ih.oltvÀ Dt souiÀ sÀtfo3, Op:t.CLÀRIgarsÂFlOS sltvltR
E.ôrêv.nxê . 2, / 07 /2A23 L2 tL' t31t\rsE I 242229 521024117
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ASSOCIAÇÃO DAS CATÀDÜRÁS DE MAI\IÇÂBA DO POVOADO MANOEL DIAS
. BC' MUTiiCÍPiO DÉ ESTÂI.iC}A

f" a,,

%"v
Estância.05 de abril de 2022.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL oxg:eruÁx;-q,\i' t deatzz DA ÀssoclAçÃo oas
cATADoRAS DE MANGABADG povoaoo MANoEI-DIAs »o uururcÍrro ne

sgrÂldcru

No dia 05 de allt'rl de zO22 à 17:00 horas. reuniÍam-se ero Assembleia Geral OrdÍnâia N" 1deZA22
na Rua Tubiacanga, n" 1.0, Po.roado Manoel Dias. Estância, Sergipe. CEP 49.200-000, as seguintes
Associadas Fundadoras da Associâçá, cias Catadcias de N{angaba do Povoado Maroel Dias do
Município de Estância: Dilva rie Souza Salitôs, Kaiiane de ie$rE Silva, Karina Vanessâ Alves,
Elineide Muniz dos Santos. Josefa Silva Lordelo Sanios e Gabriella Alves dos Santos; a seguintes
Associadas Beneméritas: Amanda Aives Divinô. FabrÍcia Santos Santana, Maria Pureza dos Santos,

Jaciara de Jesus Ribeiro, Irlene Ah,es dos Santos. Ana Maria Santos da Silva. Maria Elma dos Saltos,
Adiane Batista Santos, Aline Rodrigues Santos, Ana Lucia Badsta Santos, Andreane dos Santos,
Benedlta Angelita dê Almeida, Ciaudeane de Jesus Silva, Cosmira Soares Almeida, Elisana Soarb§
Silva Calixto, Fatima Oliveira Samos, Eurides Ce Jesus, Jociara Santos Castro Resende, Joana DaÍ'c
dos Santos, Josefa Conceição Caeia:ro. josefa dos Sãrrrrs Silva. josefa Santos Santanâ. Karen Michele
Alves. Laiza Simone Aives dos Santos. Leticia Angeiita Silva, Maria Cristiane Andrade, Maria
Cristina dos Sâfltos, Maria Cristina Souza de Farias, \,iariâ Marinâ dos Santos, Maria Julia de Deus do
Nascimento, Rosangela dos Santos, Rosivânia Conceição Santos e Sabrina Santos de Jesus; e os
seguintes Associados Beneméritús: José da Silva, Adâiiton Santos da Silva, Geúlio dos Santos, as
quais e os quais êstavam todas e todos presenÍes.

As Associadas Fundadoras escolheram em aclamação para presidir os trabalhos a Sra. Karina Vanessa
Alves e para secretariar a reunião a Sra. Katiâne de jesús Silva.
Aberta â sessão, após verificação e confirmação de cluorum necessário pua realizaçâo de assembleia,
foi apresentado pela Sra. Karina Vanessa Alves ã necessidade de registrar na presenta Ata de
Assembleía Ceral Ordinárja a jüsli[ica:ii 3 Fr] r:ec :eÍÊrn sido realizadas ls Assemtrleias Cerais
Ordinárias nos anos de 2A20 e 2A21, eni ,:ma das riua-[ deveriarr, ter sido encamiühadas a eleição e
posse de DireÍoria e Conselho Piscal para no,,/a gestãc da asscciaçao em novo triênio. Asslm, foi
aprovado na íntegra e por unanimidadê ô regl.itro formal na presenÍe Ata de Assembleia Geral
Ordiniária que o motivo pelo quai ac Á-ssembleias {ierêis O.dinâias dos ancs de 2A2O e de 2021 nâo
terem sido realizadas ocorreu em virtudâ da *ecessiriaCe de distaÍrciamento social em virtude da
pandemiâ do novo coronavírus (covid-I9) e pela carência de recursos tecdológicos (computadores,
smartphones e disponibilidadq e acesso à conexão à irtemet com qualidade e estabilidade) necessáios
à realizâção de âsserntlleias à distânciâ. Assirl, foran hteiroÍrpidal todas as âtividades da associação
duÍante o Íeferido período de pandemla.

Em seguida, foi apÍesentada peizr Sra. Karina !,'anesrâ,qtves a ordêm das pautas da Assembleia Geral
Ordinaria Y I de 2A2Z:
1) Apresentação da proposta de construção da sede de associação e unidade produtiva da Associação
das Catadoras de Mangaba do Povoado Manoel Dias do }lunicípio de Estância;
2) Eleição da Diretoria e do Conselho Fisca! da Asso.iaEôo das Catadoras de Mangaba do Povoado
Manoel Dias do Município de Estância para svc triêrio;
3) Cerimónia de Posse da DiÍelor.a e dô Consolho Piscal da Àssociação das Catadoras de Mangaba do
Povóado Manoel Diirs do N'!r.,ricíiria de l:slància oari ío\i) triên,i(,.

Rua Tubiacanga, Il" iC, Povcado llanoel l)ias, Estância, SeÍgipe, CEP 49200-000
CNPJ: 20.4 14 :]3210ô01-20

PágiÍra-l-deg



ASSOCIAÇÁO DAS CATADOI{AS DE &{ANÜ,4.*,À §O POVOADO MANOEL DIAS
DO MT]NXCÍPIO DE EiSTÂNCIA

Secretária: Karina Vanessa Alves (Catadora de Ivlangaba. R.G. 1.533.083 (SSP-SE). C.P.F.
028.572.985-36. Reta do Abais, TV III, n'-?5, Po','ca<io h.4aJ]oe,i ilix, Estânci4 Sergipe, CEP 49-200-
000)
Conselho Fiscal Titular 1: Âmanda Alves Divino (Catádora cíe lrdangaba. R.G. 3.589.378-8 (SSP-

SE). C.P.F. A67.677.145-93. Rua Tubiacanga, n'08, L'ôvôadô Manoel Llias, Estânci4 Sergipe, CEP
49.200-000)
Conselho Fisca! Titular 2: Fabrícia Saoros Sântanà iCaiadora ris Me,ngatra. R.G. 3.52?.422-3 (SSP-

SE). C.P.F. 096.563.575-90. Rua Tubiacang4 il'90, Povoâdo Manoel Dias, Estância Sergipe, CEP
49.200-000)
Conselho Fiscâl Titulâr 3: Maria Pweza dos Santos {Catadora de Maagaba- R.G. 688.528 (SSP-SE).
C.P.F. 016.007.165-80. Rua Tubiacanga, n" 04, Povoado Abaís, Estância, Sergipe, CEP 49-200-ü00)
Conselho Fiscal Suplente 1: Ana Malra Sartos Silva {Catadora de Ma-ngaba. R.G. 3.364.010 iSSP-
SE). C.P.F. 035-266.915-25. Rua Tubiacang4 n' i0. tsÊ\'oâdo i\4anoel Dias, Estância. Sergipe, CEP
49.200-000)
Conselho Fiscâl Suplente 2: laciara de Jesus Ribeiro. (Catadora de Mangaba. R.G. ?.574364-l
(SSP-SE). C.P.F. 094.093.365-97. Rua Tubiaca:rga, r" i0, Povoad.o Abars, Estância" Sergipe, CEP
4e.200-000)
Conseüro Fiscal §uplente 3: Elineide N{uniz dcs Sa.ffos (Catadom de Mangaba. R.G. 1.470.294
(SSP-SE). C.P.F. 910.283.105-87. Reta dc Abaís, no 319, Povoado Manoel Dias, Estânciq Sergipe,
cEP 49.200-000)

Após conclusão do processo de eleiçào da nova composição dos cargos da Diretoria e do Conselho
Fiscal da Associação das Catadoras de Maagaba do Povoado Manoel Dias do Município de E«ância, a
qual foi aprovada na integra e por rmaarlidade e eleita iresta Assembleia Geral Ordinrâria, foi
cieliberado coletivamerete e conr *nuÊncia de todas s Jcdqg os presertes a Cerimônia de Posse dos
responsáveis por assumir os caÍgos da ncva composiçào da Diretoria e do Conselho Fiscal da
Associação das Catadoras de Mangaba do Povoado I',{anoel Dias úo Município de Estânciq para o
desenvolvimento das atiüdades relacionatlas com os respec§vos cargos durante os ali.os de 2022, 2023
c 2it24.
Nada mais a hatar é dada como e.ncerrada a Assembleia Geral Ordin:iria N" I de 2022 da Associaçào
das Catadoras de Mangaba do Fovoado l\{anoe1 Dias do lvturrcípio de Estânci4 iida, laltad4
aprovada na íntegra e por uaanimidade e assinada poÍ todos presettes a AÍa da Assembleia Gerai
Ordinrária N' 1 de 2022 que trarou da aprovação de constução da sede de associação e unidade
produtiva, Elaigão da Direüoria e do Conselhos Fiscal, e Cerimônia de Posse da Diretoria e do
Conselho Fiscal da Associação das Catadcras de Mangaba d1 p3r.,6666 Manoel Dias do Município de
Estância.

Dilva de Souza San las de L{angaba)

S{.trb,
í'atiane Jesus S lva ( re <ie Maagaba)

Tesoureira
R.G. 3.31s.4?6-0 (SSP-SE) i C.p.F. 040.r44.925 40

Rua Tubiacangg, n" 14, Povoado Manoel Dias. Es:ància. Sergipe, CEP 49.200400

,nL,

sEr

(c

Rua Tubiaçaoga, N" 10, Povaado Manoel Dias. Esrâ.ncia, Sergipe, CEP 49200400
cÀrPI: 2r''.414 317/flllol -2Ô

I Página-3-de9

Presiriente
R.G. 1.161 .71? (SSP-SE) / C.p.F. 713.317.60s-0A

Rua Tubiacanga, no i0, Povoado Maaoei Dias, Estâecia, Sergipe, CEP 49.200{00



ASSOCIAÇÃO DAS CATADORAS
DOMÚN

§E Iv{n}iGA-BA I}(} POVOADO MANOEL D

TCÍPIO BEESTÂNCIA

Aberto os úabalhos, foi apíesentado pela Sra. Karina Vanessa Alves a ProPo sta. de constÍução dâ s

de associaçào e unidade produtiva da Asscciação das Câtadoras de Mangaba dc Povoado lr4anoel Dias

do MunicíPio de Estância.

Inicialmefie.foiapresentadopeiaSra,KalinaVanessaAlvesohistóricodeacôesquelevaramatéa
à,rrf*p"Àp".ri"" ai, construçáà. Resgatou-se o histórico de âquisiÇác do rerreno localizado às margens

da rodovia e à frente da tgre;a tocaiíom dimensões de 10 metr{rs íje largura de fachada e 30 metros de

;;rr;;r;* (dishncia Jnti" u ã.iruOu à o limire final do teneno) que foi compÍado peio Instituto

;;;;;--ü;i" À;uiente, curtu.àl eàucação (lpan) pelo valor rie R$ 10.000.00 (dez mil reâis) com

recursos próprios somaoos :rqueteslá"l"oo' oo Prqeto Casa da Mangaba' que é um projeto de

assistência técnica e extensao r'llai em fhxo contíllà deserlvoi""idc em parceÍia junto ao Instituto

Afrânio Affonso Ferreta (IAAF) desde o ano de 2017'

;;;g,rtd", a Sra. Karina Vanessa Alves aPresentou a proposta d€ ação de conslÍução da. sede de

,rrà.á1ã" . ,rrArae p.oOuttua Aã Á.rociação das Catadoias ãe-L,langaba do Povoado Manoel Diâs do

ü;;.õ àe ustancià através aJ pro.leto i?erie Solidâta de Mulheres desenvolvido pêia Associacão

das Catadoras de Mangaba e ln,tiatoú (ASCAMAi) eÍ!'t p ceria corn a PeÚobiás' que será realizada

no teÍreno adquirido p.ro r*:.io CÃu da Mangala Gian/IAAF) e doado para â Associaçáo das

CatadorasdeMangabadoPovÔadoMarrceiDiasdoir{unicípiodeEstânciaauavésdaaplovaçãona
;,"g,;;ú ,#tmidade em Àr"urnol"ia ceral oniinária do Insrituto Pangea - Meio Ambiente,

Cullura e Êducação com seu respecüvo Íeg'ÉiÍo em caíódo'

Assim, a proposta de constrúção da seãe de associaÉo e unidade produtiva da Assodação- das

catadoras de Mangaba do pooo;o úanoel Dias do Município de Estância no povoado Manoel Dias

JÀ"rg"rta" rodãvia e a, rr"ntu aulÁ*.i" rocal fci aprovadã na íntegra e por unanimidade por todos

às essãciados Fundadores. Associadai Beneméritas e Associados Beneméritos p'esentes

Rua Tubiacanga, N' 1ri, i'ovoaclo Ma
CNP.I: 2C

cEP .1S200-000

PâgÁa-2-de9

üoel Diai Estância, Sergipe,
.4i4.332lOOú1-28

posteriormente, iniciâram-se as discussôes reiaciorrarias à Eleiçáô e Cêrimonia de Posse da nova

."-prriça. J" pfretoria e do ioniutt o Fiscai dá A§sociâção das Catadoías de Mangabà do Povoado

Manoel Dias do Mu icípio de Estância.

Àrti* tot"* apresentàdas coleiivame te e com â pa'ticipação de todas e Iodos os presentes as

,rgÀà., p"ru càmpostção tlos cargos da Direroria c cio Conielho Fiscal da Associação das Catadoras

dJMangaÊa do eovoado Manoei Dias do N4unicípio de Esrância'

g; r-agrliOr, foram realizadas coletivaÍÍlerrÍe e con) a participação de todas e todos os presentes as

alálises dos benefícios relacionados com a proposta àe composição dos cargos da Diretoria e do

ConseihoFiscaldaAssociaçãodasCataricras^deNlangabadoPcvcarioManoelDiasdoMunicípiode
Estância. Durante este momentà--roi .eatizada a ver'rãcação indi.,'idual de interesse e disponibilidade

fa.a assumlr os referidos cargos da Associação das Catadoras de Margaba do Povoado Manoel Diâs

do Município de Estância
posteriormente, a Sra. Karina Vanessâ ê.lves ab]:iu a voÉ!áo para eleiçáo dos cargos da DiÍetoria e do

Conselho Fiscal da Associ.rçãc àui óu,t4n.rt cle túangairã,io Povoado Manoel'Dias do Município de

gstância.

Àf.oporr, du composiçao dos cârgos da Diretoria.e do Co,selho Fiscal ria Associacão das Catadoras

ol'üingrtu do povoaáo Mancelbias do Município de E$ância elaborada coletivamente e com a

p.rticipJçao de todas e todos os pieserlies foi apror'àda na ínrcgra e por un2niÊidade por todas e todos

os presentes.

Àriia, a no'u composição dos cargos da Diietoria e do Constlno Fiscal da .Associação das Catadorâs

à" H,tangrnu do Pàvoado N{anoel" Dias do MunicÍplo de Estância, eleita nestâ Assembleia Geral

- Ordinâia N" 1 de ZAZZ, reãlizado ein 05 de 
"ú1\ 

de \AZZ. com vigência tle mandato durantê o períÔdo
'de05deabrilde2022aA4deabr de 2025' segue a seguirte onieft:

Presidente: Dilva de Souza santos (catadora de À,Íargaba. R.G. i'161.?17 (ssP-sE)- cP'F'

713.317.605,00. Rua Tubiaranga, n. I0, pcvoado \,[a:rcel l.]ias, EsÉncia, Sergipe, cEP^49.^2!0-000)

Tesoureira: Katizuie de J"rrí i:ir, (Catadora iie }*4angaba R'G' 3'315'426-0 (SSP SE) CP'F

040.144.925-40. Rua Tu'niacanga. rf 14, pcvcaric Manr,ei Úias, Esúncia, Sergipe, cEP .19.200-000)



ASSOCIAÇÃO DAS CATADORAS DE h{A}JG

DO MUNICÍPIO DE

KaÍinâ Vânessa A'lves (Catadora de
Secretáriâ

ABA DO POVOADO MANOEL DIAS

ESTÂNCIA

aba)

R.G. 1.s33.083 (SSP-SE) / C.P.F. 028.572'985-36

Reta do Abais, TV 1II, n. 35, Povoadc Maaoel Dia-s' ESIaÊcia, Sergipe. CEP 49.200.000

Cúnselho Fiscai I
R.G. 3.589.378-8 (SSP-SE). C.P.F- 067-677.145-93

Rua Tubiacanga, n" 08, Povoado Manoel Dias. Estância, Sergipe' CEP 49 200-000

Amantla Alves Divino (Catadora de N{angaba)

Fabrícia antana ora de ir4angaba)

2Conselho F
R.G. 3.522.42?-3 (:{§P-SE)- C-P.F- 0S6.563'575'90

Rua Tubiacanga, n" 90, Povoado Màlôei Di?.s, §stância, Sergipe' CEP 49'200'000

ia Pureza Dos (Catadora de Mangaba)

Conselho Fiscal 3

R.G. 688.528 (SSP-SE). C.P.F. 0i6.007.165-80

Rua Tubiacanga, n' 04, Povoado Abaís' Estância' Sergipe, CEP 49'200-000

*-

@

Samos Silva (Catadora de Mangaba)

Conselhú Fiscal Supiente I
R.G. 3.364.0i0 (ssP-sE). c.P.F. Ü35.266.915-25

Rua Tubiacanga, n' 10, Povoado Maíoel Diâs, Eslância, Sergipe, CEP 49-200

aciara De -Iesus Ri io (Catad de Mangaba)

R.G. 2.570.364-1 (SSP-SE) C.P F, 034.093.365-97

Rua Tubiacanga, n" 10, Povoado Abâís, EsÉncia. Sergipe, CEP 49 200 000

{

E

Elineide uniz Dos Sânlos íCâtadora de Manga-ba)

Conselho Fiscal SuPlente 3

R.G. 1.470.294 (SSP-SE). C.P.F. 910.283. 105-87

Rera do Abais. ÍIô 319. Povoado Manúel Dias. Estâacia, Sergipe, CEP 49.200-000

Rua Tubiacanga. N" 10, Povoadú r\.'lanoel Oias' Estânda' Sergipe, CEP 49200-000

CNP it 20.41 4.332lOAOr2A
Página-4-deg
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ASSOCIAçÃO DAS CATADORAS DE MANGAEA DO POVOADO MANOEL DIAS

Dú ivlLI§ICíi'iÜ tsE ÊSTÊü\C[À

E

Ro (Catadora de Mangaba)

Associada Benemérita da Associação das CataCoras de Mangaba do Fovoado ManoeI Dias do
Municípie de Estãncia

Adailton Santos da Silva (Catador Mangaba)

Asscciado Benemérito da -{ssociação das {:aÍatloras de'N'langaba do Povoado Manoel Dias do

Municípiô de Estância

#

Adiane Batista Samos (Catadora de Mangaba)

Associada Benemérita da Associação das Catadoras de Mangaba do Povoado Manoel Dias do
Município de Estância

Àw* {ri c- i 4.,+"' +fa 1e, -,f cP
Ana Lucia Batista Santos (Catadora de Mangaba)

Associada Benemérita da Associação das Catadoras rir: \dangaba do Povoado Manoel Dias do

Iv{unicípio de Estância

Ar^.J^a otrn t . \'.r:2,,.171à
Andreane dos Santos (Câtadora de Mangaba)

Associada Benemérita da Associação das CaÍadoras de Mangaba dc Povoado Manoel Dias do
ivíurrieípic r-le E:,tfu ;cla

Angêlitâ de (Catadora gaba)

Associada Benemérita da Associaçáo das Catadoras de Ma:rgaba do Povoado Manoel I)ias do
Município de Estância

Claudeane de Jesrs Silva ( de Mangaba)
Associada Benemérito da Associação das Candr.,ras rle Mangaba do Povoado Manoel Dias do

t:i6,i ljeiü:20ú

,ír/ulr\22

:iá, sergipÉ, aÉaa92oo-otô "
)

,ç1r.iisàir,..

de Esrância
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ASSOCIAÇÃO DÀS CATADORÂS DE MÂNGABA DO POVOADO MANOEL DIA§
DO MUI\*{CÍPI0 l}E ESTÂNCIA

Cosmira Soares da (Catadora de Mangaba)
Associada Beremérita da Associação das Catadoras de Mangaba do Povoado Maloel Dias do

Município de Estância

Elisana Soares Silva Calíxio (CaÍadora de Mangaba)
Associada Benemérita da Assocíaçio dzs Caiarloras de &Iargaba tlt-r Povoado i'víanoei Dias rlo

Municipio de Estância

Fatima Oliveira Santos (Catadora de Mangaba)
Associada Benemérila tla Associaçào das Catadoras de Mangaba rlo Povoado Manoel Dias clo

Municípro de Estêacia

ella Alves dos Santos (Catadoía de Mangaba)
Associada Fundadorz da Associação das Catatioras de Mrangaba do Povoado Manoel Dias do

Mujcípio de Estâ:rcia

Getúlio dos Santos (Catador de Mangaba)
Associado Benernérito da Assocíação das Catadoras de Mangaba do povoad.o Manoel Dias do

Município de Estrância

Eurides de Jesus (C ra de Mangaba)
Associada Benemérita da Associação das (iatadoras de Mangúa do povoado Manoel Dias do

Municipio de Estâacía

j.^lr^ Àlarrn ,-/rr,t
ulP

: klene Alves dos Santos (Caíadora de Mangaba)
Associada Benemérita da Associação das catadoras de Mangaba ão povoado Manoel Dias do

Já.
(,
ê

a
àrL

Município de Estância

a

=i
-Frn|!ú.rti;§: Rí ó:l.On Ferd, 1 (;üi{: riró2rgiolrrt

í4 Sergipe, CEP 49200400

Pagina-6-de9
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ASSOCIAçÃO DAS CATADORAS DE MÂNGAtsA DO POVOADO MANOEL DIAS

DO MUNICÍPTO tsFj I.TSTIi,NCIA

J Sântôs Castro Resende (Catadora de LÍanga
Associação das Latadoras de fuiangaba do Povoado ivialruel Dias úu

MunicÍpio de E$âncía

Darc dos Santos {Catadora de Manga

Associada Benemérita

i loarta
Associada Beneméritàáa Associaçào das Catadoras de Mangaba do Po

Muricípio de Estânciâ
o Manoel Dias do

,*'

onceição Caetano ( ai:ariora de Mangaba)
As§.-1.iâílâ RênêmÁri1â Associacão das Catâdorâs de Manqaba do Povoado Nlanoei Dias do

Município de EstâÍcia

%.,ollo. â\n'o. JÊ*fJÊ g§'e
ff"?Sit,u Lo.dulo santos (Catadora de Mangaúa)

Associada Fundadora da Associaçâo das Catadoras de Mangaba do Povoado \4anoel Dias do
Municíoio de Estância

fê5& \-à4 in il,;".r-Üíêf;-t"r ftr* (Cataãra de Mangaba)
Associada Benemérita da Associação das Catadoras de Mangaba do Povoado Manoel Dias do

Iuunicípiô de Estância

José da Silva (Catador de ba)
Associado Benemérito da Associaçáo das Catadoras de Mangaba do Povoado tulanoel Dias do

Município de Estância

+L§ --É

5o*
E
<) ociada Benemérita da Associação das Catado:-as de Mangaba do Povoado Manoei Dias do

osefa s Sartüs Silvâ iCatado:a de Mangaba)

:: Município de Estânc

*!

1r: .r!': ;

0!"000

{u

stância, Sergipe,-CEP
ii-2i)

Página-?'de9
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A§SOCIAÇÁO DÀS CATADORAS DE MANCABA I}O POVOADO MÂI{OEL DIAS
DOMUNICÍPIODE ESTÂNCIÀ

Karen Michele Á,lves (C áe Margaba)
Associada Benemérita da Associaçáo das Catadoras de L4angaba do Povoado Manoel Dias do

Município de Estância

Lziza Alves dos Sarrtos (Caradora de Maagaba)
Assr-rciada Benemérita da Associagáti das Caíarlorzs dç Mangaba do Povr.rado Nítmoel Dins do

Mu:ricíp.io de Esiância

a va de
Assoçiada BeneÍnérita da Associação de Mangtrba tlo Povoarlo lvíanoel Dias rlo

Município de Estância

Maria dos Saltos (Catadora de Mangaba)
Associada Benemérita da Associaçào das Catadoras de Mangóa do povoado Manoel Dias do

M..',. 0xi,,1TI*. B*in"* {
Maria Cristiane

Associada Benemeria da Associaçào
Andrade (Caradora de Mangaba)

das Catadoras de Mangaba do Povoado Manoel Dias do

vna stina dos Santos (Caiadora artgaba)
Associada Benemérita da Associação das Catadoras de Maa

Município de Estâ.::cia
gaba do Povoado Manoel Dias do

:
Associada B

Maria Cristina ânas de gaba)
eaemérita da Associação das Câtadoràs de Manga.ba do Povoado Mauoel Dias do

Municipio de Estância

L1cia, §ergipe, CEP 49200§§

l?? rv:.1

2C

Página-8-de9
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AS§OCIAÇÀO DA§ CATADORAS DE MANGÁBA DO POVOA.DO MANOEL DIAS
DO MT]MCÍPIO DE ESTÂNCIA

Maria Mariaa dos Santos (Catadc'ra de Mangaba)
Associada Belemérita da Associação das Catadoras de N.{angúa do Povoado Maaoel Dias do

Município de Estância

L
Maria Julia de do Nascimento íC de Mangaba)

Associada BensÍnériLa rla Associação das Catadoras de Mamgaba do Povoatlo lvíanoel Dias do
Municipio de Estânr:ia

Rosansela s Sartos (C de Mangaba)
Associarla Benernérita da Associação ilas Caladoras rle Mangaba do Povoado lvíanoel Dias do

Município de Estância

Rosivânia Conceição Santos ( tadora

t99l

4...§.:,,ryF.tj.ê jif .b.i

Associada Benemérita da Associação das Catadoras de Mangúa do Povoado Maloel Dias do
Mu:ricípio de Escâni:ia

Sabrina Sanms de Jesus (Catadora de gaba)
Associada BeneméÍita dâ Associação das Catadoras de Mangaba do Povoado Manoel Dias do

Município de Estância

U{,n: :lr§!
r?! l!'r 2

2ti1;ç2;12

2*t,ttnq)l

acanga, No 10, Povoêdo,Maioel Dias, Eitância, Sergipe, CEp 49200400Rua Tubi
C\?"r: 20.414.332/0001 -20
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ASSOCTAÇÁo rrAs CÀTADORAS rlE luÀNcÁ-B-ÂnoPovoaDo MANOEL

DIA§ DO MT'NICiPIO {)E EST.ANCIÁ

t
e

ESTATI]TO SO(]ÍAL

cApÍTULo r - DÀ DEh[üMrNAÇÃo, sçor r rms

Art'Io-AAssociaçãodasCdadorasdebÍangabadoFovoadoManoelDiasdolúrnicípio
à" g"â".,a também designada pelÂ sigla ASÕA^,LADE, fimdada eúr sete de deembro de

dois mi! e frazÊ, e uma associaCão civit de direho privado, sein fins lucr-ativos e

econômicos, que tera duração por tempo i-rdetermi:rado, com sede na Rua Tubiacanga' no

i;,;;;Á'Manoei Dias, 5"*ância' Sergipe, CEp 49'20Ü-0o0, e foro oa Comarca de

AracajúSE.

Ài. 2. - Â Àssociação teoq por fioalidrd{s) norteg as açe-'es e obrigetoriedade de direito e

deveres do grupo, com foco la sra firocionalidade-

AÍ.3".Nodeseovolvimentodegrasmiúdades,aAssociaçãonãofaráquiúquer
disoiminação de raç4 cor, sexo ou religião

Art. 4" - A ffm de cumprir sras finalidades, a Associação podená organizaÍ-s€ em +âÍ{as

uoidades de presação dá serviços, quamas se fizerem oec€s§áÍiâs, as quais se regerão pelas

normas deste Estátüo.

CÂPiTT]I,,O II _ E O OBJETÍVO

Anigo 5' - A ASCAMADE terá corro finalidade's'

a) Fomertâr e promov6. o desenvolvioeoto emnômico, filarceiÍo, social; conservação e

pieserração do meio aobientg visalrio fortaleceí Õ grupo, aprimorando as relações etrtÍe as

entidades congêneres;
:; Proporcionar a daerminação, uião, organização e fortalecimemo do grupo;

^ :---^:^ l^ -^--ô - -^,'^. ^^+.a^-. n a+toáaq .lc marrrra|"a n^ írrtttÚ'r_
o lJ§utêv

di .promover a óapacitação yrcial, ambiental, teooológico, empreendedorism-o;

cooperação, assistênciá técniia e imercâmbio das caiadoras e cdadores; Úaves de acordos

e conr'ênios com instituições e entidades congêneres; '
er B -:scar i:rceotivos e facilitar o acesso da e dos Catadors 669 financiamggfo3;

i-r Lr-;:eroeüar a geração de reoda e oorpação da r:não-de-obra
s.r E;::mulaÍ e proporcicnar ao grupc pnficas sociais e prodúivas. Desenvolver atividades

Ja;a geação de-renda e da inclusão social. Criâr e maÍIteÍ caleodários comemoÍüivos e de

ori-oagaçâo cias a@es do grupo.
l P.e::ear para si e píra os seus üisociâdo§ à srnces§ão de Bens Imóveis (Terrenos) da

L r:l: . i',. trçarÍo e do \Áuoicipic.

út)lii í2.1(4

rfirÀ-
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i) Firmar convênios e contÍdilr com os poderes Íbdera! estadual e municipa! em
diversos órgãog para qualificar profissioralmeute sans associadog atraves de
profissionalizantes.
j) Fleitear, @nstÍuir, implartar e hzs a gestã6 {ir agroindustria de beneüciameto da
mangúa e demais frutas tropicais-

CÁPiT[II,(} III_ DOS A§§$CíÀDOS

Art. 6" - A Associação ó constituída por nimcro iliruitado de associadog que s€rão
admitidos pela Assembléia Geral convocada pâra êsÍa fineli;Iade, com no mínimo 50olo dos
presêntes.

AÍt.7" - São considerados associadog as Catadoras de Mangaba e Catadores de Mangaba
residentes em Estância-SE, que estivereÍn aptos e capacitados oas áreas do Extratiüsmo,
Meio Ambiede e Empreendedorismo.

Art. 8'- tlaverá as seguintes cdçgüias de associados:
l) Fundiidores, os que assinarem a Ata de Fuadação da Associação;
2) Beneméritos aqueles aos quais a Ássembleia Geral conferir esta distinção,
esponizneEerte ou por proposta da diraoria em virrude dos rdwantes saviços presados
à Associação.
3) Hoaonários aqueles que se fizerem credoÍês dessa homenagem por serviços de
notoriedade lresados à Associação, por proposÊas da áirs:tcria à Assenobleia Gera];
a) Contribuintes os que pâgaremo a mensalidade estabetecida pela Direoria.

An. 9' - São direitos dos associados quites com sras obrigações sociais:
I - votar e s€r votado para os cargos eletivos;
n . ToÍrar parte nas xsembléias gerais;
Paragrafo unico. os associados bereoeritos e hoaorários úo terão direito a voto e Dem
poderão ser votados.

AÍt l0o - São deveres dos associados:
i - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
tr - acátaÍ as d€terminações da Diretoria.
Paragrafo uoico. tlavendo justa caus4 o associadc pçdená ser deoitido ou excluido da
'\soçriação por decisão da diretori4 após o e<ercícic jo düeitc <ie defesa. Da decisão
caberâ recurso à assembléia geral.

'. i 1" - os associados da emidade nãc respordem mdividuarm.trg trem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da. irrstituição.

CAPiTI'I,O IE - DA ADÀ,i}N{§TRÀÇÂO

.1 . . -' - -À .{rsoctaÇão 591[ adminigt?dâ p91.
1 .i a_-riolera Geral;

- J-_ _-!:rê-. a

lffiaeirr r*.r,r"
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AÍt. 13" - A Assembleia Geral" órgão soberano da iÊítifüição, constiuir-se.á dos associados
em pleno gozo de sqrs direitos estahúiÍios.

Art. 14" - Compete à Assembleia Geral:
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal:
tr - destituir os adminissadores;
III - apreciar recrrrsos contra dêcisões da dAetoria;
fV - decidir sobre re,formas do Estarüo;
V - conceder o tiürlo de associado benemérito e hoaorário por propo*a da diretoria;
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, rraÍsigiÍ, hipotecar ou permrtar bens
patrimoniais;
VII - decidir sobre a extiocâo <!a enlidert-e, los terrlat dc a3tlêj 34";
\rlII - aprovar as coúas.

AÍ.15 - A Assembleia Geral realizar-s+rá, ordinariamertq ô'a. vezes por ano a cada seis
meses paÍa:
I- apreciar o relatórÍo anual da Diretoria;

T - 9p"ly e homologar a prestação de corta e o balanço financeiro aprovado pelo
Corxelho Fiscal-

An. i60 - A Assembleia Geral realizar-se+, scraordinarianemg q,aado coúvocada:
I- pelo presidente da »iretoriq
tr - pela Diretori4
Itr - peio Conselho Fiscal;
I!'- por requerimeco d6 J@/e mais rrm dos assocírdos quites com as obrigações sócias.

1rr, 17' - A convocação dâ &se.breiâ Geral será feita por meio de editar afixado na sede
da hsÍituição, por circulares ou outros meios conveniemes, com auecedência mínima de 30
dias.
Paragrafo.Úúco. Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira co,vocâção com maioria
dos associados.e, em segunda convocaçâo, coa qualqum nurnero,m não exigindo a lei
quorum especiai.

An. -l8o 
- A Diretoria será de 03 (três anos), vedada rnais d.e uroa reelei@o co*cqrtiva.

AÍt. 19o - Compete a Dretoria:
I- elabotar e e<ecutar programa anuai de atiüdades.
II - elaborar e apreseatar, à Assembteia Gera! o ,úúrio sêm€stral;Itr- estóelec€r o varor da mensalidade pá o* *"aor rorcriu,rioto de ryo do saláriomínimo;
Jl' - e rosar-se com instituições púbricas e privades pa* a mutua colaboração ematividades de interesse comum.
\r - contratar e deoaiú n 

"1ioüAo.;\,'I - convocar a assembléia Geral;
\itr - cumprir e fazer cumprir este est&rto e o regrmento iaÍerno_

Áfi. :0' - A diretoria rqrnir-se-á no mínimo 01 (uma) vez por mês,

oAC. t5. ç ,1,Ê-c ffi Páqina 3 de t
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Art. 21" - ComPete ao Presidcúte:

i-;õ*-t* ; Associação ativa e pas§ivarneotE i *iis:al ç exrrajudicialmente;

if- *irprft 
" 
tt- ormprir este Est*rto e c'. Regimento Lnterno;

Itr - convocar e presidir a Àssembleia Geral;

fV - colvocar e presidir as rarniões da Diretoria;

v - ;;ú;; o primeiro tesourdro, todos os chequeq ordens de pagamentos

que representem obrigações financeiras da Associação;

Ir,it.22" 'Comqae ao Secretfuio:

r _ ..o.etariar á romioes da Diretoria e Âssçmbieia cre.ai e redigir as at"";

tr - publicar odas as notícias das dividàdes de entidade'

C'

Art. 23" - ComPete ao Te§ourerro:

l - atr*adat e costabilizar as conuibuiçoes cios associadoü rendas, auxílios e donativog

mantendo em dia a escrituração;

II - pagar as contas anorizadas peio presideme;

m -'#."*- áarórios de áta 
" 

o"*p"*t" sempre que frrem solicitados;

w--- #;""*- d ,a.tório fir-""ito para ser srbsus:ido à Âsrembleia Geral;

v - apres€ntar ..me"t a-#-;'brú;" ao Conselho Fiscal, ou sempre que for

solicitado;
VI - ;;;.t, sob sra guarda e responsabiliiadq ':s 

documeatos regÚivos à tesourari4'

VII - manter todo o n o.eoátio em estabelecimento de credito;

vm- ^rt"-, ;m o presiaentg ádot .t che4ues, ordens de pâganedo e titulos que

representem obrigações finaoceiras da Àssociação:

AÍr. :4" - O Conseiho Fiscal sená constitrído por 06 (seis) membrog sendo três titulares e

três supientes, elehos pela Assembléia C!Êral'

§ 1; - õ .a"áato do iooselho Fiscal senâ coincidede com o mandato da DiretoÍi4

§ z' - g- t*o de vacânci4 o oaoddo será assumido pelo respectivo $pl€úe' até s€il

temino-

Art. 25- Compete ao Conselho Fiscal:
I - orarninar os liwos de escrituração da entidade;

tr - exaoinar o balaacete semestral apreseatado pdo Tesoureiro, opinaado a respeito'

m _-"p."""otu, ."ratórios de receitas ã a"spesas" sempre que forecr solicitados;

Iv-. - opinar sobre a aqúsiçào e alienação.
p-ádÀ único -'O 

'Conselho 
ramA-se-á ordisriameüe a cada dois l,eses g

qttraordinariamerte , seúpre que necessário.

AÍÍ.26o - As atiüdades dos diretsies e conseiheirog beo como as dos associados, serão

inteiramente gratuitac send+.lhes verlado r: recebimeuto de qualquer lucro, gr*ificação,

bonificação ou vaffagem.

AÍÍ. 27" - A in$ifiição não ilistribuirá lucros, resuttados, diüdendos, bocificaqões,

pânicipações ou parcela de san puimônio, sob uenhrma foroa ou pr€tato'

,.\l1. :8'- A Associaçiio oaflter'-sê-á âtraves de corribuiçôes dos associados e de outras

adridades, sendo que essas r€ndês, reqrrsos e eventual resrhado operacional serão

aplicadas htegralmente nâ maertetrção e deseÊvoivifiefito dos objetivos instiarcioaais, no
terrirório nacional.

e útulos

@ úa?ir;-ú46e ffi
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cAPiTt["O IY - D0 P"â.reuwoNro

Dopaimônio

Art. 29" - Constituem Patrimônio da Âssociaçáio:
I - As corihrições à meos:úidades dos associados de a6 minins I% (um por ceoto)
sobre o valor do maior salário mínimo 6gi6a2| yig6g6;
tr - As subvençõei doaçôes, legados quer oficiais +,.r.r- cla:"-jnrdare§;

E - A renda proveniente do fuacionamefio o s€us Aifereotes serviços:
fV - a renda de capital aplicado;
v - os bens móveis e imóveis adquiridos pela associação ou regularmeme a ela doados;
VI - A renda proveniente de bens móveis ã imóvcis;
\TI - As multas, juros, correções e odras reodas ore.tiuais;

Art. 30" - A assembleia Geral fixará a codbuição mensa! de ca,re associado reajustada
uma vez por ano de acordo com o reajuste do salrário mínirno que poderá ser pagá
mensalmenÍe ou timestralmente;

. § 1o - A importâacia da contribuição esripulada oo artigo 20", não poderiâ so&er
alteraçiio serr prário aüso ou ponuociarnedo da Ass€mbieia GtÍal
^ §- 2: - A cobrança da coúibuiÉo da Associâçãc obedecená à tabeta ú)zh,,Áa da
Coafederação Nacional e será cobrado diremmeje peia e"r*i"ça".

§ 3'- Nenhuma co*ribuição poderá ser imposà aos associados âlém das det€rmiaadâs
expressameote em lei e tra forma do preseote Estatrto" - -
Art 31' - As despesas da Associação ocorr«ão @as rubricas previstas no praoo de contasaprovado pela Diretoria.

An j2' -Á administração do ptimôrio da Associação coostituído pera totalidade dos
Dens que o mesmo poszuir, compete à Diretoria

§ l' - Os bens móveis e imóveis da Assoclação s€rão arrolados e,n invemario, ern liwoat,alizado a cada passagem de Dir-etoria e copiaao mesrao'sat oUriporiamerte
encamiaharla para apreciaçâo do Cooselho Fiscai;

. § 2" - Da deliberação da Assembleia Geral conccrrerre à- aiienação de bens móveig
caberá req'sos voluntários, deÍrrro do prazn de is(quií"€, díâq 

" 
Árr",,H"i" c""+-ã.efeito zuspensivo;

§ 30 - A venda dos imóveis eferuados pera Diro.,oria, apóe a decisão da ÀssenbleiaGeral; deverá ocorrer mediante mncorrârcia púbrica, 
"á*'ài "r 

púlicado no DiárioOÍicial do Estado e na Impreosa diári., *. .dJâ"i;r;"ioo"ae rQ laey-AiÃ. 
-

-Y_^r:-"_.Ig :"* de dissolução da insituigào, os beas rereanescertes serâo desrinados a\ruLi a u Lsuuuçao congenere, 
1m ggsonafiaade -iuridi«,, que *teja registrada no Conselho\acional de Assistàcia SociA - i.ÍNeS o" 

"otiLa. 
fÀiã

€ê
Càà1st 3.ig-o
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Elineide dos §antos
Conselho Fiscal Titular 1

PlG. 1.470.294 (SSP-SE) i C.P"F. 9i0.283.105-87
Reta do Abais, n" 319, Povoado tv{anoei Dias, Estâoci4 Sergpe, CEP 49-20GOOO

tlt
b.u T,L k^ t)Àtllli: r)

Eliane Saúos Soares

Conselho Fiscal TitúaÍ 2
RG. 1. s33.93E (SSP-SE) / C.P.F . 315.449.5584'7

Raa do Abais, TV Itr, no 35, Povoado Manoel Dias, Esfocia Sergpe' CEP 49.200-fr»

Josefa dos Sanios §üva
Conselho Fiscal Titular 3

RG. l.ss3.6l9 (SSP-SE) / C.P.F. 006.814.685-05
Reta do Abais, n" 376, Povoado Manoel Diasr Estância" Sergipe, CEP 49.2@OOO

Gabriela Aves &:s Sarúos

Conselho Fiscal SuPle'rte 1

R-G. 2.926.9464 (SSP-SE) i C.P.F.M2.689.625-83
Reta do Abais, TV III, no 35, Povoado }vÍanoel Dias, E*ância, Sergipc, CEP a9-200-O00

Gi1r, dçs Sa-l1os

Conselho Fiscei §upieme 2
RG. 3 s96 339-s (SSP-SÊ) i C.P.F. 06s.063.345-84

Reta do Âbais, a" 319, Povoado Manoel Dias" Estârcia Sergipe CEP 49.200-000

Mâ.r:ra pe Leite Saroos
Conselho Fiscal §upleúe 3

RG. 1.449.6si (SSP-SE) / C.p.F. 00i.924.64s-s8
Rua Nova, n" 78, Povoado Manoel Dias, Estâaciq Sergipe" CEp 49.200-000

A9 i<i_ G.5g§

/-

f:-r:r
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%,{ssoclAÇÁo DAs CATÂDORA§ DE MÀNGÂB^{ DO POVOADO MÁNOEL
DO MUTüCfuIO DE ESTÀNCIÂ

§

Estlâaciq 07 de Dezenbro de 2013

]}E ssÁs
CÀTADORÀSDE ráÀN0 DIÀ§ BO M"ftif Ú,8

No dia 07 de Dezembro de 20i3 às 14:00 horas, r6uc1!:ari.-Íi€ Êm lssenbleia Geral na Rua
Tubiacang4 n" 10, Povoado Maaoel Días, Estância, Sergipe, CEP 49.200-000, zls segr.rintes

sócias fundadoras da referida Associação: Karina Vauessa Alves, Katiane de Jesus Si1v4
Dilva de So,za Sattos, Maria Guadaiupe Leite Sa::tos, ldivailton Muaiz dos Santos-
Cilvaaeide Muniz dos Sâ:itos, EliÊeide lrluaia dos SaÉr-is, Elia.ee Saaics Soo:e:,, .Ias:ia ios
Santos Silva, Gabrieia Aves dos Saotos, as quais estavam preseutes- ..rs associadas
escolh€ram eú a.laúBqão para presidir os tab€Ihos a Sm- Karina Vanessa alves e para
secretariar a reunião a Sra, Dilva de Souza Ssdos. Abertâ a sessão, após v. erificacão <ie

quoíum) foi apresenàda pela Sra- Kari::a !-anessa Â1vrs a ordem <ia Asseni:ieia Gerai: 1)
Frmdaçriro da Ássoeiação ô*s Catadorâs de Mangoba do Povoado Manoel Dias do
Município de Estância-
AbeÉo os trabalhos, foram e4rostos aos pÍeseotes os objetivos socra:s e õaalida<ies da
referida Associação, ser:.do aprovados na Etegra por ulani:lidade pelos preseotes- Sendc
assim, a partir deste Eomentq foi rariÊcâda na iategra por uoanimidade peios presentes a
fi-d"ção da Associação das CaÉadoras de Maagaba do Fovoado Mauoei Dias do
Município dê Esíê'rcia, o qual terá sua sede na R.ua Tubiac"ng4 no 10, Povoado Manoel
Dias, Estánci4 Sergipe, CEP 49.200-000.
§2d3 mais a tatar é dad* sss.s enserÍaàa a Assembleia de Frmdação da Àssoeíação das
catadoras de Mangaha do Povoado Manoel Dias do Município de Estâpeia, iavrada a
presente AÍa de x'undação da êssociaçâo rirs caÍadoras de Maugaba rlo povcado Manoel
Dias do Município de Estância, 1id4, aptovzda e assinada pelos preseates_

Karina Vaaessa Al:,es
R.G. 1.s33.083 (SSP-SE) / C.p.tr. a28.5.12.955_35

Reta do Abais, TV III, no 35, Povoado lváanoei Dias, EsÉnci4 Sergipe, CEp 49.200_000

i -lúaIr-
R.c. 3.3i5.426_B (SSP_SE) / C.p .F. A40.144.92540

Rua Tubiacring4 no 14, Povoado lr,Íanoel Dias, Estátcri4 Sergpe, CEp 49.200_000

Y:s:iqae dze i {;1..-

Ieilva de
R.G- 1,1ó1.7i7 (SSp§§) / c.p.F. 713"3 i7.605_00

Rua Tubiacaaga q" 10, povcado Manoel Das, Estâ:rci.q Sergrpe, CEp 49.20r-C0C

t/çí;Z Ç. ;y;<-.
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AssoCIÀÇÃoDÀ§ CÀTÀDOITAS DE MÀNGÀEÀBO POVOÂBO IIL4NOEL SIAS

DO MUNICÍPIG D§ ES?'ÂNCTÁ,

)
Elioeide dos Sàiit s

FLG. r.470.294 (SSP-SEi I C-P-i - t)1*-283.745-8?

Reta do Abaig n" 3 i9, Povoado Maooei Dibs, Estâscia" Sergipe, CEP 49'200-000

f.;i. i "(,iI.,.-4,, r-.-.-.

Eliane Sastos §oases

RG- 1.s33.938 (SSP-SR) / C.P-F - 31s-449-55847
Reta do Abais, TV III, n' 35, Povoado M.asoei Die-q, Esrâoci4 Sergipe, CEP 49'200-000

cl

Josefa dos San:tcs 3i1'ra

RG. 1.553.619 (SSP-SE} / C.r.F. i1C.5.814.685-05

Reta do Abais, no 376, Povoado foíai:oei Dits. EsÉ:rci4 Sergipe, CEP 49.20Ú-00C

(iabriela Alves dcs Saaios
. R.G- 2.926_9466 (SSP-SE;) i C.P"F.062.689.625-83

Reta do Abais, TV IIl, no 35, Povoado Ma.::oei Dias, Egtância Sergipe, CEP 49200-000

: ',. -:-i. ,iYtr,íi. À(,..,ii,,: .-ri ,j , ':1..a.,.;,---.

@S-..i".
R.G. 3.596.339-5 iSS?-SÉ) i C.i.F. üú5.063.3-tl.5-84

Retâ do Abais, n" 319, Povoado !Íarot-l Dias, Élstâncla, Sergipe, CEP 49.200-000

i. j,,,

Leiie SrÊtos
R.c. 1.449.651 (SSF-SE) i C.p.F. A81.924.64s-58

Rua Nov4 no 78, Povoado Manoei Dias, Esrê::.ci4 S"rgpe, CEp 4g.20G-0CC

Ri rios Sasios

@rr*,tsz v.ia.,
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